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SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

LEI Nº 5.600, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015.
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Estabelece a pauta de valores venais dos veículos automotores registrados e licenciados no
Distrito Federal para efeito de lançamento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos
Automotores - IPVA para o exercício de 2016.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LE-
GISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:
Art. 1º Fica estabelecida, para o exercício de 2016, na forma do Anexo Único, a pauta de
valores venais dos veículos automotores registrados e licenciados no Distrito Federal para
efeito de lançamento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA.
§ 1º Os valores constantes da pauta de que trata este artigo não serão atualizados mo-
netariamente até a data do lançamento do imposto.
§ 2º Considera-se atendido o art. 2º, § 6º, da Lei federal nº 7.431, de 17 de dezembro de
1985, com a publicação somente dos itens incluídos ou alterados da pauta modificada.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º
de janeiro de 2016.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 29 de dezembro de 2015
128º da República e 56º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG
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DECRETO Nº 37.024, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015.
Abre crédito suplementar no valor de R$ 879.345,00 (oitocentos e setenta e nove mil
trezentos e quarenta e cinco reais) para reforço de dotações orçamentárias consignadas no
vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art.
100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 7º, I, "a", da Lei nº
5.442, de 30 de dezembro de 2014, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito
Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de
879.345,00 (oitocentos e setenta e nove mil trezentos e quarenta e cinco reais) para atender
às programações orçamentárias indicadas nos anexos III e IV.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, §
1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações orçamentárias
constantes dos anexos I e II.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 29 de dezembro de 2015.
128º da República e 56º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG
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DECRETO Nº 37.026, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015.

Abre crédito suplementar no valor de R$ 5.380.500,00 (cinco milhões trezentos e oitenta mil

e quinhentos reais) para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente or-

çamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art.

100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 7º, §2°, I, II e III da Lei

nº 5.442, de 30 de dezembro de 2014, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito

Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto, a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$

5.380.500,00 (cinco milhões trezentos e oitenta mil e quinhentos reais) para atender às

programações orçamentárias indicadas no anexo II.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, §

1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações orçamentárias

constantes do anexo I.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 29 de dezembro de 2015.

128º da República e 56º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

DECRETO Nº 37.025, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015.
Abre crédito suplementar no valor de R$ 3.200.000,00 (três milhões e duzentos mil reais)
para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art.
100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 7º, I, "a", da Lei nº
5.442, de 30 de dezembro de 2014, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito
Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, à Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal, crédito su-
plementar no valor de R$ 3.200.000,00 (três milhões e duzentos mil reais) para atender às
programações orçamentárias indicadas no anexo II.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, §
1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações orçamentárias
constantes do anexo I.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, de 29 dezembro de 2015.
128º da República e 56º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG
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DECRETO Nº 37.027, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015.
Abre crédito suplementar no valor de R$ 7.058.568,00 (sete milhões cinquenta e oito mil
quinhentos e sessenta e oito reais) para reforço de dotações orçamentárias consignadas no
vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art.
100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 7º, I, "a", da Lei nº
5.442, de 30 de dezembro de 2014, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito
Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, a Secretaria de Estado de Educação, Esporte e Lazer do Distrito Federal,
crédito suplementar no valor de R$ 7.058.568,00 (sete milhões cinquenta e oito mil qui-
nhentos e sessenta e oito reais) para atender às programações orçamentárias indicadas no
anexo III.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º, será financiado, nos termos do art. 43,
§ 1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações orçamentárias
constantes dos anexos I e II.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, de 29 dezembro de 2015.
128º da República e 56º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG
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DECRETO Nº 37.028, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015.

Abre crédito suplementar no valor de R$ 43.221.033,00 (quarenta e três milhões duzentos e

vinte e um mil e trinta e três reais) para reforço de dotação orçamentária consignada no

vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art.

100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 7º, §2°, I, da Lei nº

5.442, de 30 de dezembro de 2014, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito

Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto, à Secretaria de Estado de Educação, Esporte e Lazer, crédito suplementar

no valor de R$ 43.221.033,00 (quarenta e três milhões duzentos e vinte e um mil e trinta e

três reais) para atender à programação orçamentária indicada no anexo II.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, §

1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações orçamentárias

constantes do anexo I.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, de 29 dezembro de 2015.

128º da República e 56º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG
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DECRETO Nº 37.029, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015.

Abre crédito suplementar no valor de R$ 233.494.791,00 (duzentos e trinta e três milhões,

quatrocentos e noventa e quatro mil, setecentos e noventa e um reais) para reforço de

dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art.

100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 7º, I, "a", da Lei nº

5.442, de 30 de dezembro de 2014, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito

Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto, a Secretaria de Estado de Educação, Esporte e Lazer do Distrito Federal,

crédito suplementar no valor de R$ 233.494.791,00 (duzentos e trinta e três milhões, qua-

trocentos e noventa e quatro mil, setecentos e noventa e um reais) para atender às pro-

gramações orçamentárias indicadas no anexo III.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º, será financiado, nos termos do art. 43,

§ 1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações orçamentárias

constantes dos anexos I e II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 29 de dezembro de 2015.

128º da República e 56º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG
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AGÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL

TRIBUNAL DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVO DO DISTRITO FEDERAL

RESOLUÇÃO Nº 18, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2015.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JULGAMENTO ADMINISTRATIVO, órgão vin-
culado a AGÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições que lhe confere o inciso XIX, do artigo 17 do Regimento Interno, instituído pela
Instrução Normativa nº 03, de 22 de agosto de 2008, RESOLVE:
Art. 1º Tornar pública a Ata de Reunião do Tribunal de Julgamento Administrativo.
Art. 2° Esta Resolução entre em vigor na data de sua publicação.

MARCELO FONSECA CARLOS

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL DE JULGAMENTO
ADMINISTRATIVO DO DISTRITO FEDERAL

REALIZADA EM 22 DE DEZEMBRO DE 2015.
Aos vinte e dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e quinze, às quatorze horas
e trinta minutos, em Sede Própria, localizada no Setor de Industrias e abastecimento - SIA
trecho 04, lotes 1480 a 1530, Brasília-DF, o secretário executivo do TJA/DF, Sr. RUI
SANTOS PAES, declarou aberta a reunião ordinária do Tribunal de Julgamento Admi-
nistrativo do Distrito Federal, em 2015. Verificou-se o número de conselheiros presentes por
processo nominal, na qual compareceram seis conselheiros titulares, representantes do DF,
empossados e um conselheiro representante de entidade civil designado, citados a seguir:
ANDRÉ LUIZ GONÇALVES RODRIGUES, DANIELA MARIA EPAMINONDAS TOR-
RES LADEIRA, FLÁVIA LIMA PEREIRA DIAS, MARCELO FONSECA CARLOS, VI-
DAL MARTINEZ FERNANDEZ, YEDSON GUEÇO FARIA e JAEL ANTÔNIO DA SIL-
VA. O secretário executivo do TJA/DF, leu a ordem do dia: I - Eleição do presidente e vice-
presidente TJA/DF; II - Composição das câmaras do TJA/DF e III - Distribuição dos
processos administrativos para elaboração de relatório, voto e acórdão para os próximos
julgamentos. Iniciados os trabalhos, o senhor secretário executivo do Tribunal de Julgamento
Administrativo explicou aos senhores conselheiros presentes, que em virtude da alteração do
Art. 3º da IN 003, de 22 de agosto de 2008, a eleição de presidente e vice-presidente do
TJA/DF deveria ser realizada na 1ª reunião do TJA/DF, após a designação da maioria de seus
Conselheiros, para mandato de um ano, vedada a recondução (IN Nº 86, de 18 de dezembro
de 2015). Abertas as discussões aos senhores conselheiros e após amplos debates, o Senhor
Conselheiro MARCELO FONSECA CARLOS foi eleito, por aclamação, presidente do
Tribunal de Julgamento Administrativo e como vice-presidente do TJA/DF, foi eleito o
Senhor Conselheiro JAEL ANTÔNIO DA SILVA, para o período de 22 de dezembro de
2015 à 21 de dezembro de 2016. Em relação ao item II, ficou definida que a primeira câmara
do TJA/DF será composta pelos Conselheiros MARCELO FONSECA CARLOS, VIDAL
MARTINEZ FERNANDEZ e ANDRÉ LUIZ GONÇALVES RODRIGUES, com presidência
do primeiro conselheiro. A segunda câmara do TJA/DF será composta pelos conselheiros
JAEL ANTÔNIO DA SILVA, DANIELA MARIA EPAMINONDAS TORRES LADEIRA,
FLÁVIA LIMA PEREIRA DIAS e YEDSON GUEÇO FARIA, com presidência do primeiro
conselheiro. A respeito do item III, foram distribuídos pelo presidente, recém-eleito do
TJA/DF, processos administrativos para serem julgados pelos senhores conselheiros. Não
havendo mais nada a deliberar ou quem desejasse usar da palavra, às dezesseis horas e trinta
minutos, o Presidente, recém-eleito do TJA/DF, Conselheiro MARCELO FONSECA CAR-
LOS, encerrou a sessão. E, por nada mais constar, eu, RUI SANTOS PAES, secretário
executivo do TJA/DF, lavrei a presente ata, que vai assinada por todos os conselheiros
presentes.

MARCELO FONSECA CARLOS
Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL,

RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO

PORTARIA Nº 210, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2015.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 189, XII, do Regimento
Interno, aprovado pelo Decreto nº 35.837, de 22 de setembro de 2014, e tendo em vista a
autorização contida no art. 52, § 2º, da Lei nº 5.389, de 13 de agosto de 2014, RE-
S O LV E :
Art. 1º Alterar do Quadro de Detalhamento do Fundo de Saúde do Distrito Federal, aprovado
pelo Decreto n.º 36.222, de 30 de dezembro de 2014, conforme anexos I e II.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

LEANY BARREIRO DE SOUSA LEMOS

PORTARIA Nº 211, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2015.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 189, XII, do Regimento
Interno, aprovado pelo Decreto nº 35.837, de 22 de setembro de 2014, e tendo em vista a
autorização contida no art. 52, § 2º, da Lei nº 5.389, de 13 de agosto de 2014, RE-
S O LV E :
Art. 1º Alterar do Quadro de Detalhamento da Secretaria de Educação, Esporte e Lazer e da
Fundação Jardim Zoológico de Brasília, aprovado pelo Decreto n.º 36.222, de 30 de de-
zembro de 2014, conforme anexos I e II.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

LEANY BARREIRO DE SOUSA LEMOS
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SUBSECRETARIA DA RECEITA

COORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE TAGUATINGA

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 107, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2015.
Isenção do IPTU/TLP - Aposentado, pensionista ou beneficiário da assistência social
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE TAGUATINGA, DA
COORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA
DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições regimentais previstas no Decreto nº 35.565, de 25/06/2014, e no
uso da delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço SUREC nº 10, de
13/02/2009, observada a Ordem de Serviço COATE nº 21, de 02/07/2014, e com fundamento
na Lei nº 1.362, de 30/12/1996, na Lei nº 4.022, de 28/09/2007, e na Lei nº 4.072, de
27/12/2007, e ainda na Lei nº 4.727, de 28/12/2011, que prorroga a vigência das concessões
das isenções previstas nos diplomas legais acima descritos até 31 de dezembro de 2015,
decide: INDEFERIR o pedido de isenção do Imposto sobre a Propriedade Predial e Ter-
ritorial Urbana - IPTU e da Taxa de Limpeza Pública - TLP, para o imóvel abaixo re-
lacionado, na seguinte ordem: PROCESSO, INTERESSADO, CPF, ENDEREÇO, INSCRI-
ÇÃO, EXERCÍCIO(S), MOTIVO:042.006.062/2015, FILOMENA SOARES VALENTIM,
289.510.501-49, SHI QR 115 CJ. 12 LT 06-SAMAMBAIA, 46718605, 2014, considerando
que a interessada não possuía 65 anos na data do fato gerador 01/01/2014.O interessado tem
o prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência, para recorrer da presente decisão, sem efeito
suspensivo, ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais - TARF, conforme disposto no
art. 98 do Decreto nº 33.269/2011.

JOSELITO DA SILVA DUARTE

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 108, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2015.
Isenção de IPVA - Deficiente Físico, Visual, Mental ou Autista.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE TAGUATINGA, DA
COORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA
DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL
no uso das atribuições regimentais previstas no Decreto nº 35.565, de 25/06/2014, e no uso
da delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço SUREC nº 10, de 13/02/2009,
observada a Ordem de Serviço COATE nº 21, de 02/07/2014 e ainda, com amparo na Lei nº
7.431, de 17 de dezembro de 1985, alterada pela Lei nº 4.071 de 27 de dezembro de 2007,
decide: INDEFERIR o(s) pedido(s) de isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos
Automotores - IPVA para o(s) veículo(s) pertencente(s) a pessoa(s) portadora(s) de de-
ficiência física, visual, mental severa ou profunda, ou autista, abaixo relacionada(s), na
seguinte ordem: PROCESSO, INTERESSADO, PLACA DO VEÍCULO, EXERCÍCIO (S) E
MOTIVO:044.001.656/2015, KAROLINE ABREU DE OLIVEIRA, PAJ7755, 2015, tendo
em vista que o laudo médico apresentado, possui data posterior à ocorrência do fato gerador
(29/09/2015);045.001.074/2015, ANTONIO ADRIANO RIBEIRO, JIP7997, 2015, tendo em
vista que o laudo médico apresentado, foi emitido por serviço privado de saúde e sem data,
em desacordo com o previsto no art. 6º -v e § 7º -"a" do Decreto
34024/2012;127.005.564/2015, JOSELY LOIOLA MADEIRA, JKP9912, 2016, consideran-
do a falta de objeto, não existe lançamento de IPVA para o exercício 2016;127.006.006/2015,
NADSON PEDERNEIRAS COSTA RIBEIRO, GAP5885, 2015, tendo em vista que a
aquisição do veiculo ter sido posterior à ocorrência do fato gerador do imposto
(01/01/2015).O(s) interessado(s) tem (têm) o prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência,
para recorrer da presente decisão, sem efeito suspensivo, ao Tribunal Administrativo de
Recursos Fiscais - TARF, conforme o disposto no art. 98 do Decreto nº 33.269/2 0 11 .

JOSELITO DA SILVA DUARTE

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 109, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2015.
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE TAGUATINGA, DA
COORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA
DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições regimentais previstas no Decreto nº 35.565, de 25/06/2014, e no
uso da delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço SUREC nº 10, de
13/02/2009, observada a Ordem de Serviço COATE nº 21, de 02/07/2014 e com fundamento
no item 93, Caderno I, Anexo I do Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, alterado
pelo Decreto nº 24.458, de 16 de março de 2004, decide INDEFERIR, o(s) pedido(s) de
isenção do ICMS para a compra de veículo novo destinado a portadores de necessidades
especiais, para o(s) requerente(s) a seguir identificado(s), na seguinte ordem: PROCESSO,
INTERESSADO, CPF, MOTIVO:127.002.864/2015, GERALDO BEZERRA, 097.094.101-
30, considerando que o contribuinte não comprovou deficiência física, nos termos da le-
gislação vigente, bem como possui CNH válida sem restrições.O interessado tem o prazo de
30 (trinta) dias, contado da ciência, para recorrer da presente decisão, sem efeito suspensivo,
ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais - TARF, conforme o disposto no art. 98 do
Decreto nº 33.269/2011.

JOSELITO DA SILVA DUARTE

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 110, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2015.
Isenção do IPTU/TLP - Aposentado, pensionista ou beneficiário da assistência social
O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE TAGUATINGA, DA
COORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA
DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições regimentais previstas no Decreto nº 35.565, de 25/06/2014, e no
uso da delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço SUREC nº 10, de
13/02/2009, observada a Ordem de Serviço COATE nº 21, de 02/07/2014, e com fundamento
na Lei nº 1.362, de 30/12/1996, na Lei nº 4.022, de 28/09/2007, e na Lei nº 4.072, de
27/12/2007, e ainda na Lei nº 4.727, de 28/12/2011, que prorroga a vigência das concessões
das isenções previstas nos diplomas legais acima descritos até 31 de dezembro de 2015,
decide: INDEFERIR o pedido de isenção do Imposto sobre a Propriedade Predial e Ter-
ritorial Urbana - IPTU e da Taxa de Limpeza Pública - TLP, para o imóvel abaixo re-
lacionado, na seguinte ordem: PROCESSO, INTERESSADO, CPF, ENDEREÇO, INSCRI-
ÇÃO, EXERCÍCIO(S), MOTIVO:042.006.186/2015, ARIVALDO CORRÊA VILELA,
010.109.561-91, QSF 11 CASA 410-TAGUATINGA, 21166129, 2011 a 2015, considerando
que a área construída é superior a 120m²;042.006.414/2015, EDIMILSON MARTINS DA
SILVA, 127.191.371-20, SHRF QD CLN3A LT 1/2 AP 207-RIACHO FUNDO, 2016, por
não haver lançamento e previsão legal; 046.002.111/2015, AMELICE LEITE, 214.298.041-
49, QNN QD 5 CJ K LT 20-CEILANDIA, 35133295, 2011 a 2015, considerando que a área
construída é superior a 120m².O interessado tem o prazo de 30 (trinta) dias, contado da
ciência, para recorrer da presente decisão, sem efeito suspensivo, ao Tribunal Administrativo
de Recursos Fiscais - TARF, conforme disposto no art. 98 do Decreto nº 33.269/ 2 0 11 .

JOSELITO DA SILVA DUARTE

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA

DIRETORIA COLEGIADA

EXTRATO DE DECISÃO N° 603/DIRET
SESSÃO 3048ª - REALIZADA EM 16/12/2015 - RELATOR: GUSTAVO ADOLFO MO-
REIRA MARQUES - PROCESSO Nº: 111.001.935/2015 - INTERESSADO: Flex Serviços
Gerais Ltda. - Decisão nº 603 - A Diretoria, acolhendo o voto do relator, DECIDE re-
conhecer como despesa de exercício anterior o valor de R$ 278.081,51 (duzentos e setenta
e oito mil, oitenta e um reais e cinquenta e um centavos), referente à Nota Fiscal Eletrônica
nº 000.190, em favor da empresa Flex Serviços Gerais Ltda., decorrente da repactuação do
Contrato nº 352/2012 - ACJUR, nos termos do Quinto Termo Aditivo nº 02/2015, às fls.
58/59.

ALEXANDRE NAVARRO GARCIA
Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA,

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E TURISMO

DESPACHO DO SECRETÁRIO

Em, 18 de dezembro de 2015.

O Secretário de Estado do Trabalho, Desenvolvimento Social, Mulheres, Igualdade Racial e

Direitos Humanos do Distrito Federal-SEDESTMIDH, no uso de suas atribuições que lhe são

conferidas conforme delegação de competência outorgada pelo Senhor Governador, através

do Decreto nº 36.916, de 26 de novembro de 2015, RESOLVE: TORNAR SEM EFEITO a

Ratificação de Inexigibilidade de Licitação, publicada no DODF nº 237,de 11 de dezembro

de 2015, página nº 38, Processo Principal nº 380.001.685/2011, apenso nº

380.001.276/2015.

JOE VALLE

SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO,

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHERES,

IGUALDADE RACIAL E DIREITOS HUMANOS

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO N° 954, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2015.
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XLI do Regimento Interno
aprovado pelo Decreto n.º 27.784, de 16 de março de 2007, com base no parágrafo único do
artigo 124a da Lei Orgânica do Distrito Federal, introduzido pela Emenda à Lei Orgânica nº.
64, de 25 de março de 2013, RESOLVE:
Art. 1º Ajustar e atualizar, com fundamento no artigo 1º da Lei Complementar nº 435, de 27
de dezembro de 2001 e na Portaria nº 218, de 14 de dezembro de 2015, da Secretaria de
Estado de Fazenda do Distrito Federal, publicada no DODF nº 240, de 16 de dezembro de
2015, os preços públicos a serem cobrados pelos serviços prestados na forma do anexo
único.
Art. 2° Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação com efeitos financeiros a
partir de 1º de janeiro de 2016.
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

JAYME AMORIM DE SOUSA

ANEXO ÚNICO
01000 ADMINISTRAÇÃO: Código, Nomenclatura e Valor R$ - 01001 Adicional de ponto
de credenciamento de entidade 450,00; 01002 Autenticação de documento 7,00; 01003
Cancelamento de serviço solicitado e não realizado 33,00; 01004 Captura de imagem digital
20,00; 01005 Cópia de documento da área administrativa (gratuidade até 10 cópias. Acima
de 10, cobrar a totalidade das cópias, por página reproduzida) 0,55; 01006 Despesa de
postagem 12,00; 01007 Estabelecimento Comercial - Autenticação em folha avulsa no livro
de registro de estabelecimento comercial (por página) 9,00; 01008 Estabelecimento Co-
mercial - Rubricas em livro de registro de estabelecimento comercial 23,00; 01009 For-
necimento - Arquivo de informática (por Kilobyte - Kb) 4,00; 01010 Fornecimento - Ates-
tado de capacidade técnica 130,00; 01011 Fornecimento - Certidão/declaração, relatório de
pesquisa cadastral e documento armazenado em meio magnético/digitalizado - acima de 6
páginas (por página) 1,70; 01012 Fornecimento - Certidão/declaração, relatório de pesquisa
cadastral e documento armazenado em meio magnético/digitalizado - até 05 páginas 14,00;
01013 Fornecimento - Documento armazenado em meio magnético/digitalizado (acima de 10
páginas - valor por página) 0,30; 01014 Fornecimento - Mapa de aula para instrutor 33,00;
01015 Impressão de documentos diversos 2,00; 01016 Locação do auditório períodos -

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA

PÚBLICA E DA PAZ SOCIAL



Diário Oficial do Distrito Federal Nº 249, quarta-feira, 30 de dezembro de 2015PÁGINA 68

amanhã: das 8 às 12h ou tarde: das 14 às 18h 900,00; 01017 Locação do auditório por
período integral - das 8h às 18h 1.800,00; 01018 Serviço de administração de veículo
cadastrado para leilão 280,00; 01019 Serviços realizados por entidades credenciadas via
sistema (por serviço) 5,60; 02000 CURSOS MINISTRADOS: Código, Nomenclatura e Valor
R$ - 02001 Apostila - Curso de atualização 7,00; 02002 Apostila - Curso de examinador de
trânsito 7,00; 02003 Apostila - Curso de instrutor de trânsito 35,00; 02004 Apostila - Curso
de reciclagem para condutor infrator 25,00; 02005 Certificado - 2ª via 36,00; 02006 Cer-
tificado - Registro de curso 1,70; 02007 Curso - Examinador de trânsito 560,00; 02008 Curso
- Instrutor de trânsito 1.780,00; 02009 Curso - Reciclagem para condutor infrator 200,00;
02010 Curso de atualização - Diretor-geral e diretor de ensino 115,00; 02011 Curso de
atualização - Examinador de trânsito 115,00; 02012 Curso de atualização - Instrutor de
trânsito 115,00; 02013 Curso de atualização - Renovação de CNH 25,00; 02014 Cursos
diversos - Valor da hora aula 5,50; 03000 DEPÓSITO / AUTORIZAÇÕES / REGISTROS:
Código, Nomenclatura e Valor R$ - 03001 Diárias - automóvel, camioneta, caminhonete ou
utilitário 40,00; 03002 Diárias - caminhão, ônibus, micro-ônibus, caminhão trator, trator,
equipamento agrícola ou de terraplanagem 60,00; 03003 Diárias - motocicleta, ciclomotor,
motoneta ou quadriciclo 30,00; 03004 Diárias - reboque ou "side-car" 40,00; 03005 Diárias
- semirreboque, trailer, motor casa ou motor home 90,00; 03006 CIF (Certificado de Índice
de Fumaça) - Emissão 130,00; 03007 Moto Frete - Renovação anual da licença 45,00; 03008
Moto Frete - 2ª via da licença 70,00; 03009 Remoção Veicular - Automóvel, camioneta,
caminhonete ou utilitário para o depósito acima de 15 (Quinze) quilômetros (km) - valor
adicional por (km) rodado 20,00; 03010 Remoção veicular - Automóvel, camioneta, ca-
minhonete ou utilitário para o depósito até 15(quinze) quilômetros (km) rodados 260,00;
03011 Remoção Veicular - caminhão, ônibus, micro-ônibus, caminhão trator, trator, equi-
pamento agrícola ou de terraplanagem para o depósito acima de 15 (Quinze) quilôme-
tros(km) - valor adicional por (km) rodado 25,00; 03012 Remoção Veicular - caminhão,
ônibus, micro-ônibus, caminhão trator, trator, equipamento agrícola ou de terraplanagem para
o depósito até 15 (quinze) quilômetros (km) rodados 375,00; 03013 Remoção Veicular -
motocicleta, ciclomotor, motoneta ou quadriciclo para o depósito acima de 15 (Quinze)
quilômetros (km) - valor adicional por (km) rodado 10,00; 03014 Remoção Veicular -
motocicleta, ciclomotor, motoneta ou quadriciclo para o depósito até 15(quinze) quilômetros
(Km) rodados 125,00; 03015 Remoção Veicular - reboque ou "side-car" para o depósito
acima de 15(quinze) quilômetros (Km) - valor adicional por (km) rodado 20,00; 03016
Remoção Veicular - reboque ou "side-car" para o depósito até 15(quinze) quilômetros (Km)
rodados 260,00; 03017 Remoção Veicular - semirreboque, trailer, motor-casa ou motor home
para o depósito acima de 15 (Quinze) quilômetros (km) - valor adicional por (km) rodado
30,00; 03018 Remoção Veicular - semirreboque, trailer, motor-casa ou motor home para o
depósito até 15(quinze) quilômetros (Km) rodados 460,00; 03019 Serviço de liberação -
Veículo do depósito 33,00; 04000 EMPRESAS / PROFISSIONAIS / REGISTROS: Código,
Nomenclatura e Valor R$ - 04001 Cancelamento de serviço solicitado e não realizado 33,00;
04002 CFC - Alteração de registro (razão social, endereço e outros) 230,00; 04003 CFC -
Emissão de credencial de profissional (representante, operador, instrutor, diretor-geral ou
diretor de ensino) 33,00; 04004 CFC - Registro de profissional (representante, operador,
instrutor, diretor-geral ou diretor de ensino) 100,00; 04005 CFC - Registro de entidade
450,00; 04006 CFC - Renovação anual de registro de profissional (representante, operador,
instrutor, diretor-geral ou diretor de ensino) 100,00; 04007 CFC - Renovação de registro
anual 450,00; 04008 CFC - Vistoria para funcionamento de estabelecimento comercial para
qualquer fim (por vistoria) 135,00; 04009 Clínica - Alteração de registro (razão social,
endereço e outros) 230,00; 04010 Clinica - Reanálise de credenciamento ou renovação de
Registro de Entidade 180,00; 04011 Clínica - Registro de entidade 450,00; 04012 Clínica -
Registro de representante ou operador 100,00; 04013 Clínica - Registro de profissional

(médico e psicólogo) 320,00; 04014 Clínica - Renovação anual de registro de representante
ou operador 100,00; 04015 Clínica - Renovação de entidade 320,00; 04016 Clínica - Re-
novação de registro de profissional (médico e psicólogo) 320,00; 04017 Clínica - Vistoria de
comercial (por vistoria) 133,00; 04018 Despachante - Alteração de registro (razão social,
endereço e outros) 450,00; 04019 Despachante - Registro de entidade 450,00; 04020 Des-
pachante - Registro de profissional (operador e despachante) 100,00; 04021 Despachante -
Renovação anual de registro de entidade 450,00; 04022 Despachante - Renovação anual de
registro de profissional (operador e despachante) 100,00; 04023 Empresas Credenciadas -
Verificação de informações 0,50; 04024 Instituição de Ensino de Trânsito - Registro de
(operador, instrutor, diretor-geral ou diretor de ensino) 100,00; 04025 Instituição de Ensino
de Trânsito - Renovação anual de registro (operador, instrutor, diretor-geral ou diretor de
ensino) 100,00; 04026 Instrutor - Emissão de declaração de instrutor não vinculado 180,00;
04027 Instrutor - Registro de profissional 100,00; 04028 Instrutor - Renovação anual de
registro de profissional 100,00; 04029 Moto Frete - 2ª via da licença 70,00; 04030 Moto
Frete - Registro para emissão de licença 70,00; 04031 Moto Frete - Renovação de registro
para emissão de licença 45,00; 04032 Outras Entidades - Alteração de registro (razão social,
endereço e outros) 230,00; 04033 Outras Entidades - Registro de empresa 450,00; 04034
Outras Entidades - Renovação anual de registro 450,00; 04035 Outras Entidades - Vistoria
para funcionamento de estabelecimento comercial para qualquer fim (por vistoria) 135,00;
04036 Projeto Pedagógico - Análise técnica 360,00; 04037 Projeto Pedagógico - Reanálise
técnica 180,00; 04038 Registro de empresas e profissionais - Impressão de documento 2,00;
04039 Registro de Entidade - Reanálise técnica 180,00; 04040 Sistema "S" - Registro de
profissional (operador, instrutor, diretor-geral ou diretor de ensino) 100,00; 04041 Sistema
"S" - Renovação anual de registro de profissional (operador, instrutor, diretor-geral ou diretor
de ensino) 100,00; 04042 SNG (Sistema Nacional de Gravame) - Registro ou alteração de
acesso 1.240,00; 04043 SNG (Sistema Nacional de Gravame) - Renovação anual de registro
de concessão de acesso 470,00; 04044 Transporte de Escolar/Registro de Permissionário
(RVTE) - Registro 130,00; 04045 Transporte de Escolar/Registro de Permissionário (RVTE)
- Alteração de registro 130,00; 04046 Transporte de Escolar/Registro de Permissionário
(RVTE) - Credencial de circulação 130,00; 04047 Transporte de Escolar/Registro de Per-
missionário (RVTE) - Credencial de circulação 2ª via 130,00; 04048 Transporte de Es-
colar/Registro de Permissionário (RVTE) - Renovação semestral de registro 70,00; 04049
Transporte de Escolar/Registro de Veículo (RVTE) - Registro 320,00; 04050 Transporte de
Escolar/Registro de Veículo de Permissionário (RVTE) - Alteração de registro 320,00; 04051
Transporte de Escolar/Registro de Veículo de Permissionário (RVTE) - Credencial de cir-
culação 320,00; 04052 Transporte de Escolar/Registro de Veículo de Permissionário (RVTE)
- Credencial de circulação 2ª via 320,00; 04053 Transporte de Escolar/Registro de Veículo de
Permissionário (RVTE) - Renovação semestral da credencial 130,00; 04054 Transporte de
Escolar (STCE) - Autorização para transporte de passageiros em veículo 70,00; 04055
Transporte de Escolar (STCE) - Autorização do permissionário 2ª Via 70,00; 04056 Trans-
porte de Escolar (STCE) - Renovação da autorização para prestação de serviços 320,00;
04057 Veículo de aprendizagem - Registro de veiculo 255,00; 04058 Veículo de apren-
dizagem - Alteração de dados de registro 255,00; 04059 Veículo de aprendizagem - Registro
de veículo emissão de 1ª via 70,00; 04060 Veículo de aprendizagem - Registro de veículo
emissão de 2ª via 70,00; 04061 Veículo de aprendizagem - Renovação anual da licença
255,00; 04062 Veículo de Carga - Registro de veiculo para transporte de operário 255,00;
04063 Veículo de Carga - Autorização de veículo para transporte de operário 1ª via 70,00;
04064 Veículo de Carga - Autorização de veículo para transporte de operário 2ª via 70,00;
04065 Veículo de Carga - Renovação de registro para transporte de operário 255,00; 04066

Veículo de Som - Autorização anual 130,00; 04067 Veículo de Som - Autorização anual 1ª
via 70,00; 04068 Veículo de Som - Autorização anual 2ª via 70,00; 05000 ENGENHARIA:
Código, Nomenclatura e Valor R$ - 05001 Cancelamento de serviço de engenharia 33,00;
05002 Cópia de Projeto de Engenharia (valor/m²) 25,00; 05003 Parecer para interdição de via
pública (calçada, estacionamento públicos aberto, fechado ou ao ar livre) - Para obra (va-
lor/dia) 75,00; 05004 Parecer para interdição de via pública (calçada, estacionamento pú-
blicos aberto, fechado ou ao ar livre) - Para Realização de eventos (valor/hora) 70,00; 05005
Parecer para interdição de via pública (calçada, estacionamento públicos aberto, fechado ou
ao ar livre) - Para Serviço (valor/dia) 75,00; 05006 Projeto de Sinalização - Analise (va-
lor/hora) 140,00; 05007 Projeto de Sinalização - Reanálise (valor/hora) 140,00; 05008 Re-
latório de Impacto de Trânsito (RIT) - Análise técnica de GRANDE polo gerador de tráfego
1.500,00; 05009 Relatório de Impacto de Trânsito (RIT) - Análise técnica de PEQUENO
polo gerador de tráfego 350,00; 05010 Relatório de Impacto de Trânsito (RIT) - Reanálise
técnica de GRANDE polo gerador de tráfego 360,00; 05011 Relatório de Impacto de Trânsito
(RIT) - Reanálise técnica PEQUENO polo gerador de tráfego 180,00; 06000 - HABI-
LITAÇÃO: Código, Nomenclatura e Valor R$ - 06001 Avaliação médica - Sanidade física e
mental 105,00; 06002 Avaliação Psicológica - Por Junta Psicológica Especial 390,00; 06003
Avaliação psicológica em grau de revisão 160,00; 06004 Avaliação psicológica para fins
pedagógicos em instrutor, examinador ou diretor de CFC 210,00; 06005 Avaliação psi-
cológica para obtenção de habilitação 160,00; 06006 Avaliação psicológica para reabilitação
(acidente ou cassação) 160,00; 06007 Avaliação psicológica praticada por clínica credenciada
160,00; 06008 Cadastro de retorno de candidato para base local 185,00; 06009 Cancelamento
de serviço de habilitação 33,00; 06010 CNH - Adição de categoria 80,00; 06011 CNH -
Emissão de prontuário 15,00; 06012 CNH - Mudança de categoria 80,00; 06013 CNH - Para
estrangeiro com acordo 80,00; 06014 CNH - Para estrangeiro sem acordo 80,00; 06015 CNH
- Permissão internacional para dirigir (PID) 230,00; 06016 CNH - Permissão para dirigir
veículos automotores 1(uma) categoria 80,00; 06017 CNH - Permissão para dirigir veículos
automotores 2(duas) categoria 80,00; 06018 CNH - Reabilitação para dirigir veículos au-
tomotores em (uma) categoria 80,00; 06019 CNH - Reconstituição de processo de habilitação
extraviado 55,00; 06020 CNH - Reinício de habilitação de categoria 80,00; 06021 CNH -
Solicitação da CNH definitiva 80,00; 06022 CNH - Solicitação de renovação da CNH 80,00;
06023 CNH ou PD - 2ª via do documento 80,00; 06024 CNH ou PD - Alteração cadastral
80,00; 06025 CNH ou PD - Impressão do documento 33,00; 06026 CNH - Permissão para
Dirigir - Emissão de documento (PID) 33,00; 06027 Credencial - Impressão do documento
2,00; 06028 Credencial de Estacionamento - Condutor com deficiência física com dificuldade
de locomoção 1ª Via 25,00; 06029 Credencial de Estacionamento - Condutor com deficiência
física com dificuldade de locomoção 2ª Via 25,00; 06030 Credencial de Estacionamento -
Condutor Idoso 1ª Via 25,00; 06031 Credencial de Estacionamento - Condutor Idoso 2ª Via
25,00; 06032 Credencial de Estacionamento - Exame médico para condutor com deficiência
física com dificuldade de locomoção 66,00; 06033 Credencial de Estacionamento - Exame
médico para passageiro autista 33,00; 06034 Credencial de Estacionamento - Passageiro
autista 1ª Via 25,00; 06035 Credencial de Estacionamento - Passageiro autista 2ª Via 25,00;
06036 Credencial de Estacionamento - Passageiro com deficiência física com dificuldade de
locomoção 1ª Via 25,00; 06037 Credencial de Estacionamento - Passageiro com deficiência
física com dificuldade de locomoção 2ª Via 25,00; 06038 Credencial de Estacionamento -
Passageiro com deficiência visual 1ª Via 25,00; 06039 Credencial de Estacionamento -
Passageiro com deficiência visual 2ª Via 25,00; 06040 Credencial de Estacionamento -
Passageiro Idoso 1ª Via 25,00; 06041 Credencial de Estacionamento - Passageiro Idoso 2ª
Via 25,00; 06042 Credencial de Estacionamento - Exame médico para passageiro com
deficiência física com dificuldade de locomoção 30,00; 06043 Credencial de Estacionamento
- Exame médico para passageiro com deficiência visual 30,00; 06044 Estrangeiro - Análise
de solicitação de habilitação com acordo 45,00; 06045 Estrangeiro - Análise de solicitação de
habilitação sem acordo 45,00; 06046 Exame médico - Complemento do exame médico da
credencial para condutor com deficiência física com dificuldade de locomoção para avaliação
de sanidade física e mental 39,00; 06047 Exame médico - Complemento do exame médico
da credencial para condutor com deficiência física com dificuldade de locomoção para o
exame médico por junta médica especial 144,00; 06048 Exame Médico - Por Junta Médica
Especial 210,00; 06049 Exame Médico - Reavaliação por Junta Médica Especial 105,00;
06050 Exame Prático - Transferência de candidato ou condutor 22,00; 06051 Exame Prático
- Transferência ou substituição de instrutor 22,00; 06052 Exame Prático - Veículo da ca-
tegoria (A) 40,00; 06053 Exame Prático - Veículo das categorias (B, C, D ou E) 55,00;
06054 Exame Prático ou Teórico - Desmarcação do exame do candidato 45,00; 06055 Exame
Teórico - Prova escrita ou eletrônica 25,00; 06056 Licença - Licença de aprendizagem de
direção veicular (LADV) 28,00; 06057 Registro de empresa ou profissional - Impressão de
documento 2,00; 06058 Transferência de dados da base nacional (candidato e/ou condutor)
17,00; 07000 VEÍCULOS / VISTORIAS: Código, Nomenclatura e Valor R$ - 07001 Al-
teração de característica de veículo sem exigência de Certificado de Segurança Veicular -
CSV 175,00; 07002 Alteração de característica do veículo, quando exigido o Certificado de
Segurança Veicular - CSV 280,00; 07003 Autorização - Gravação ou regravação (motor,
chassi e outros) 40,00; 07004 Autorização - Instalação de luz intermitente ou rotativa 133,00;
07005 Cancelamento de serviço solicitado e não realizado 33,00; 07006 Comunicado de
Venda - Solicitação de cancelamento 83,00; 07007 Contrato de Financiamento - Cessão de
direitos de contrato de financiamento 44,00; 07008 Contrato de Financiamento - Registro de
veículos com cláusulas de alienação fiduciária, arrendamento mercantil, reserva de domínio
ou penhor 322,00; 07009 Contrato de Financiamento - Substituição de garantia/averbação de
contrato de financiamento de veículo 44,00; 07010 CRLV - Impressão do documento 5,00;
07011 CRLV (Certificado de Registro de Licenciamento de Veículo) - 2ª via do documento
70,00; 07012 CRLV (Certificado de Registro de Licenciamento de Veículo) - Inclusão/ex-
clusão de gravame 124,00; 07013 CRV - Impressão do documento 5,00; 07014 CRV (Cer-
tificado de Registro de Veículo) - 2ª via do documento 125,00; 07015 CRV (Certificado de
Registro de Veículo) - Com gravame ativo 125,00; 07016 CRV (Certificado de Registro de
Veículo) - Com Inclusão de gravame financeiro 125,00; 07017 Inclusão cadastral de cadeia
dominial (Concessionária ou revenda de veículos) - Averbação cadastral de cadeia dominial
70,00; 07018 Inclusão ou exclusão de anotação do contrato de comodato ou posse 125,00;
07019 Lacre - Serviço de Cancelamento (por extravio, inutilização, má utilização ou perda)
33,00; 07020 Lacre - Serviço de fornecimento e instalação 30,00; 07021 Licença - Concessão
anual para reboque 70,00; 07022 Licença - Concessão anual para semirreboque 180,00;
07023 Licença - Especial para o veículo circular até município do licenciamento 40,00;
07024 Mudança de categoria - De aluguel para particular ou vice-versa 125,00; 07025
Mudança de categoria - Moto frete 125,00; 07026 Placa - Autorização para confecção de
placa avulsa 15,00; 07027 Placa - Autorização para fabricação de placas - (por unidade) 1,70;
07028 Placa - Serviço de fixação de placa e/ou tarjeta 33,00; 07029 Placa de Bronze -
Concessão para utilização (unidade) 145,00; 07030 Placa de Bronze - Renovação anual da
Concessão (unidade) 145,00; 07031 Placa de Experiência - Concessão (unidade) 145,00;
07032 Placa de Experiência - Renovação anual da concessão (unidade) 145,00; 07033 Placa
Vinculada - Concessão para utilização (unidade) 145,00; 07034 Placa Vinculada - Renovação
anual da concessão (unidade) 145,00; 07035 Registro de Veículo - 0 (zero) Km com nota
fiscal emitida após 30 (trinta) dias 125,00; 07036 Registro de Veículo - 0 (zero) Km com
nota fiscal emitida até 30 (trinta) dias 125,00; 07037 Registro de Veículo - Cancelamento do
registro inicial em veículo enquanto registro provisório 160,00; 07038 Registro de Veículo -
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Certificado de baixa definitiva no cadastro de veículo 15,00; 07039 Registro de Veículo -
Corpo diplomático ou organismo internacional 125,00; 07040 Registro de Veículo - Correção
/ acerto de dados cadastrais 125,00; 07041 Registro de Veículo - Fabricação artesanal 125,00;
07042 Registro de Veículo - Inacabado 0 (zero) Km 125,00; 07043 Registro de Veículo -
Tipo reboque e máquinas (tratores, retro escavadeiras e similares) 125,00; 07044 Registro de
Veículo - Troca de placa de 2 para 3 letras 125,00; 07045 Serviço de averbação / de-
saverbação para registro das solicitações do art. 615-A, do Código de Processo Civil (CPC),
bloqueios judiciais e arrolamentos da Secretaria da Receita Federal (SRF) 70,00; 07046
Serviço de cessão de direitos, substituição de arrendatário nos contratos de arrendamento
mercantil ou leasing 125,00; 07047 Serviço de laudo de vistoria veicular (lacrada) 285,00;
07048 SNG (Sistema Nacional de Gravame) - Autorização para alteração de dados do
financiado 125,00; 07049 SNG (Sistema Nacional de Gravame) - Autorização para alteração
de UF de registro de gravame 125,00; 07050 SNG (Sistema Nacional de Gravame) -
Autorização para cancelamento de gravame 125,00; 07051 Solicitação de bloqueio ou des-
bloqueio administrativo 83,00; 07052 Taxa de manutenção de cadastro e renovação do
licenciamento anual de veículos automotores 64,00; 07053 Transferência - Dados da base
nacional (veículo) 17,00; 07054 Transferência - Propriedade de veículo 125,00; 07055 Trans-
ferência - Propriedade de veículo de outra UF 125,00; 07056 Transferência - Propriedade
para Concessionárias/Revendedoras 125,00; 07057 Transferência - Propriedade para o ar-
rendatário de veículo adquirido quando da modalidade de arrendamento mercantil ou leasing
125,00; 07058 Vistoria Veicular - Adicional por vistoria fora das dependências do Detran-DF
(empresa - mínimo de 24 vistorias) 35,00; 07059 Vistoria Veicular - Fora das dependências
do Detran-DF (individual) 376,00; 07060 Vistoria Veicular - Homologação de laudo de
vistoria emitido por órgão ou entidade executiva de trânsito para fins de emissão de 2ª via de
CRV 135,00; 07061 Vistoria Veicular - Inspeção técnica de segurança veicular 130,00; 07062
Vistoria Veicular - Reagendamento após a data de vencimento 47,00; 07063 Vistoria veicular
- Vistoria normal 94,00.

INSTRUÇÃO Nº 956, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2015.
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 100º, Inciso XLI, do Regimento aprovado
pelo decreto nº 27.784 de 19 de março de 2007, RESOLVE:
Art. 1º Designar para compor a Comissão Examinadora de Trânsito do detran/DF, a partir de
01 de novembro de 2015, nas seguintes funções e períodos: 1-Coordenador teórico-prático:
a) Por três meses: Adilson de Lima Bezerra; Carlos Alberto Costa Lima; Huelisten Ale-
xandro da Silva; Luiz Rocha Neiva; Manoel Sacramento Porcidonio; Ronaldo Yuji Sato. 2-
Examinador teórico-prático: a) Por três meses: Acassio Teixeira Machado; Adriano Barbosa

Teixeira; Adriano Ferreira Moita; Agnaldo Alves Vieira; Aladi Alves da Silva; Alan da Costa
Valmor Barbosa; Alexandre Almeida Soares; Alexandre Alves Medeiros; Aline Campos
Perperuo Braga; Almi Ferreira De Souza; Amado Pio Alves Moreira; Andre Soares Al-
cântara; Angelo da Abadia Fonseca ; Antonio Anderson Melo Nascimento; Antonio Claudio
Pimentel Mota; Antonio Felix da Luz; Beatriz Pinto Garcia; Bianca Taylor de Jesus Guirra;
Bruno Costa de Souza; Carla Silva Barbosa; Carlos Alberto Oliveira; Carlos Henrique Maia
Bezerra; Carlos Olympio de Mendonça Uchoa; Catia Yone dos Santos Farias; Cesar Vitor
Silva; Charles Henrique Costa Brito; Claudio Wilson da Silva; Cleide Santana Batista da
Silva; Clovis Dos Santos Paiva; Cristiano Gomes de Oliveira; Daniel Jose Leão da Silva;
Denise Cristiane Guimaraes Silva; Dioney Pereira da Silva; Domingos do Trabalho Amaral
Rosa; Eder D Abadia Silva; Edito Artur de Almeida; Edivania Marcelino Xavier; Edson
Alves de Souza; Edvon Soares de Andrade; Eila De Araujo Almeida; Elione Pereira Lima
Lopes; Elizete Fonseca da Silva Santana; Elton Alves de Oliveira; Elza de Fatima Lelis de
Souza; Emivaldo Jose da Silva; Evelyn Ferreira de Oliveira Bernardes; Fabio Henriique
Correa Almeida; Fabio Kawamoto; Fabio Eduardo de Oliveira; Fabio Medeiros; Felinto da
Silva Oliveira Filho; Fernando Diniz das Chagas; Fernando Soares Filho; Filipe Augusto de
Souza Viana; Flavio da Silva Souza; Francisco Denilson Bezerra da Silva; Francylu de Matos
Lima Cruz; Frederico Abraham; Gerson Bezerra da Silva; Gildette Basileu de Oliveira;
Gustavo Alves Pinto; Heitor Luiz de Souza Folgierini ; Heldyane Mendes Vilas Boas;
Henrique Alberto Amaral; Hernandes da Silva Pereira; Hildrecleider Isidorio Feitosa Lima;
Hislan Amorim Carvalho; Horacio Grangeiro Neto; Israel Firmino Soares; Ivone Teixeira da
Silva; Jailson Lima de Souza; Janaina Machado Ramos; Jane Maria dos Santos Reis; Janete
da Silva Pereira; Jean Jorge Ferreira Silva; Jean Pierre de Souza; Jeferson Carlos Fernandes
de Sousa; Jefferson Teixeira Maciel; Jesenilda Rodrigues De Almeida; Jonas Goncalves
Dourado Junior ; Jose Reinaldo Alves da Mota; Jose Rodrigues de Almeida Filho; Josue
Claudino Silva; Julio Alves; Julio David Rocha Medeiros; Junio e Almeida Dias Araujo;
Kenia Tavares Pinheiro Magalhaes; Kleber Andrade de Figueiredo; Lindamira Gomes da
Silva De Miranda; Lito Haga Silva Mendes; Luciana Rocha Gomes Urbano; Luciano Alves
da Costa Santos; Lucilene Maria Vieira; Lucimar Alves dos Santos; Lucionei Maria Vieira;
Luiz Carlos Lima de Araujo; Luiz Carlos Souto Junior; Luiz Fabiano de Araujo Costa; Luiz
Felipe da Silva Petini; Luiz Flavio Pereira; Marco Aurelio de Albuquerque; Marco Aurélio
Gomes Silva Cavalcanti; Mardem William de Sousa Silva; Margarete Da Silva Bo rg e s ;
Maria Do Rosario Rocha; Maria Do Socorro de Macena De Oliveira ; Maria Gabriela
Santana de Souza; Maria Janete Silveira Correa; Marialdo Junio Santos Siqueira ; Mauricio
Marques Rodrigues; Miguel Videl da Silva Filho; Myria Braga Lima; Natanyelle Tamara dos
Santos Leão; Nivaldo Rocha da Silva; Paolo Gomes dos Santos; Paulo de Oliveira Silva;
Pedro Alves Monteiro Filho; Pedro Silvano de Queiroz Junior; Peniel Sousa Prata; Percival
Bispo Bizerra; Poliana Monte Rocha; Poliane Souza Silva; Rafael da Silva Gomes Carneiro;
Rafael Leonardo Carvalho de Sousa; Raquel de Souza Ferreira; Regina Basílio Bacarias;
Renato Rodrigues Regis; Renato Viana Avila; Ricardo Cintra Campos De Oliveira; Ricardo
Silva De Castro; Rita De Cassia Gomes de Sousa; Roberto Palomo de Lima; Roberto Vicente
Silva de Oliveira; Rodrigo Marques Fernandes; Rodrigo Reis da Silva; Rogerio Cardoso
Netto; Rogerio de Simas Freaza; Ronaldo de Sousa; Ronan Mendes Ornelas; Rudney Martins
de Carvalho; Sandro Marinho do Nascimento; Sergio Luiz da Silva; Sergio Pereira da Costa;
Sergio Pereira da Costa; Shirley Lima Batista; Sidilon Marcelo Mota de Sousa; Tadeu Alves
Cavalcante; Thalles Vilarino de Resende; Thayse Alves Araujo; Thiago Souza da Silva;
Ueslei Pereira de Lima; Valdir Angelo de Godoi Junior; Vanderley Mendonça da Silva;
Vilma Aparecida Martins de Souza; Wanderley Alves De Freitas; Washington Soares Mo-
reira; Welington Jose Ferreira; Wilza Barbosa dos Santos; Wladimir Maiakovski Silva;
Zoelton Sousa. 3-Secretário de Apoio:a)Por três meses: Adenildes Alves Leão ; Ailton
Dombroski; Ana Hilda do Carmo Silva; Aristides Ribeiro Filho; Célia Maria Santos Pessoa;
Flavio Sena Suzano; Lane Rosa Correia; Natalia Flavia de Oliveira Ramos Leite; Renata
Damaceno Vargas de Araujo; Saulo Ricardo Dias Souza.4-Secretário de Apoio Logístico: a)
Por três meses: Adelson Galdino de Araujo; Aldelvandro Vaz dos Reis; João Costa Carvalho;
Maciano Mendonca de Andrade; Marcio Albedio Barbosa Costa; Wagner Ribeiro de Oli-
veira; Alziro Sergio Soares Tezoni; Antonio Marques Mororo; Antonio Reinaldo de Oliveira;
Edivaldo Bispo dos Santos; Nilson de Franca Taguatinga; Paulo Roberto do Nascimento;
Raimundo Lopes do Nascimento; Reginaldo Duarte Correa; 5- Examinador teórico-prático da
Banca Especial: João Paulo da Silva Araujo.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

JAYME AMORIM DE SOUSA

INSTRUÇÃO Nº 957, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2015.
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 100º, Inciso XLI, do Regimento aprovado
pelo decreto nº 27.784 de 19 de março de 2007, RESOLVE:
Art. 1º Designar para compor a Comissão Examinadora de Trânsito do detran/DF, a partir de
01 de dezembro de 2015, nas seguintes funções e períodos: 1-Coordenador teórico-prático: a)
Por três meses: Adelson Siqueira Lima; Jorge de Área Leão Candido de Souza Neto; Jose
Aldo dos Santos e Souza; Manoel Sacramento Porcidonio; Nerilson Vasconcellos; Romero
Jose da Silva; Sandra Regina Gonçalves de Mendonça; Sergio Pereira da Costa. 2-Exa-
minador teórico-prático: a) Por três meses: Adalberto Rodrigues de Souza; Adao Pereira de
Oliveira; Adilson Ferreira Machado; Adryano Mendes Asp; Alan Carlos de Sousa Santos;
Aline Nogueira de Carvalho; Aline Santos Barradas; Amerson Carvalho de Souza ; Ana
Paula Rodrigues da Silva Poeck; Andre Ferreira do Nascimento; Andre Luiz da Cruz
Marques; Antonio Carlos Pereira da Silva; Antonio Ferreira Rosa; Antonio Jose de Moura
Filho; Aurilene Alves da Silva; Bruno Cesar Fernandes da Silva; Bruno Martins Carneiro;
Carlos Henrique da Silva; Carlos Roberto Ribeiro; Cleiton Pereira Martins de Medeiros;
Cynthia Leal Matos; Daniel Cabaleiro D Avila; Daniel Vaz Dantas; Darcilio Veloso Junior;
Diego Fernandes Batista; Douglas dos Reis Veras; Edson da Silva Rosário; Elisangela
Chaves Sampaio; Elissandro Souza dos Anjos; Elizabeth Alves de Souza; Ercilio Gomes
Marinho Junior; Erotides Ferreira Cavalcante Antunes; Fabiano De Araujo Lucena; Fabiano
Mendes Souza; Fabio Henrique Bezerra; Fernando Cunha Barbosa; Flavio Bacelar Neres;
Francisco Fabio de Oliveira Sampaio; Gilberto Alves de Mesquita; Gleicimara Gomes Alves;
Gustavo Augusto da Silva Araujo; Helia Santarem Machado; Henio Cesar Rodrigues Passos;
Inalgi dos Santos Medeiiros; Ivania Gomes da Silva; Ivanilda Miranda Magalhaes; Ivanildo
Ferreira da Silva; Jaime Tavares da Silva; Jose Antonio Da Rocha Junior; Jose Maria da
Cunha; Jose Rodrigues dos Santos Junior; Jose Severiano Neto De Souza; Josefa Carlos
Azevedo; Karen Meireles de Araujo Barbosa; Laerte Magalhaes Alencar; Leticia Mercadante
de Araujo Gois ; Lindianne Keite Saraiva Alcantara; Lisbeth Farly de Sousa Faria; Luis
Claudio Araujo Lisboa; Luiz de Souza Freire; Maciano Mendonca De Andrade; Marcelo
Ferreira Brandao; Marcelo Vilela Morais; Marcio Moreira; Marcio Teixeira Gomes; Marcos
Antonio Marques Rodrigues; Marcos Aurelio Freire Alves; Marcos Aurelio Luiz Rezende;
Marcos Quirino Passos; Maria Amelia Rodrigues; Maria Aparecida Da Conceicao Santos;
Maria das Dores Nunes Costa; Maria das Dores Rabelo; Maria do Livramento Alves de
Sousa; Maria do Socorro Amorim Santana; Maria Jose da Costa Valmor Barbosa; Maria Julia
da Silva; Maria Rege Sodre Dias Rodrigues; Marilza Cristina Santos Lenza; Marly de
Oliveira Silva; Martha Lacerda de Medeiros; Maxwell Orion Lopes ; Naama Pereira Duarte
da Silva; Natanael Dias da Silva; Nilma Nazare Alencar Brito ; Núbia de Lima Honório ;
Pablo Boaventura Souza da Silva; Rafael Rezende Aguiar; Raimundo Nonato Lago Filho;
Ramoni Barbosa da Silva; Reynaldo Baggio; Rogério Eustaquio da Silva ; Rogério Monteiro
De Oliveira; Rosimeire Pereira dos Santos; Saionara Cortes Nunes; Sergio Manuel de Assis
Oliveira Rocha; Silveira de Amorim Feitosa; Ulisses dos Santos Cansanção; Waldeju Gomes
da Luz; Welington de Moura Barros; Willian Pinho dos Reis;3-Secretário de Apoio: a)Por
três meses: Alessandro Ferreira Floriando; Carlos Henrique de Almeida Sampaio; Cleide da
Penha Lima Messias; Débora Martins dos Santos; Deusenir Martins de Oliveira; Eudivan
Campos da Silva; Francinaldo Evangelista da Silva; Helenita Ribeiro da Cruz; Irene de
Souza Alves; João Carlos Viriato; João de Souza Marques; Jose da Cruz Ercílio; Jose
Domingos Rosa; Leila Maria de Sousa Brito; Lucia Fernandes da Silva Veras; Maria Aguiar
Rodrigues; Maria Aparecida Gonçalves Aragão; Maria das Mercês Aires Costa Nobre; Maria
Helena Chagas Ferreira; Mauro Ricardo; Raimundo Pereira dos Santos; Ronaldo Pinto
Brandão; Rozilda da Silva Soares; Sandra Maria Santos Sousa;4-Secretário de Apoio Lo-
gístico:a) Por três meses: Agda Oliveira Rosa; Antonia Carmem Nascimento; Aparecido
Pereira da Silva; Cauan Bezerra Pinheiro Santos; Cesar Da Silva Aguiar; Flaviano Paulo
Macedo; Janio Oliveira Lima; Jean Soares Miranda; Jefferson Carvalho da Silva; Luciene
Fernandes Novaes; Mauricio Almeda Silva; Mauricio Marçal Ferreira; Nelson Kazuo das
Neves Imamura; Orlando Pereira da Conceição; Salomão Alves de Oliveira; Thais Barbosa
dos Santos;5-Médico Examinador da Banca Especial:a) Por um mês: Antonia Marilene da
Silva; Wilcon Moreira Junior;6-Secretário de Apoio da Banca Especial: a)Por três meses:
Luiza Barros dos Santos.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

JAYME AMORIM DE SOUSA

DIRETORIA DE VEÍCULOS E CONDUTORES

INSTRUÇÃO Nº 955, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2015.
O DIRETOR DE VEÍCULOS E CONDUTORES, DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO DISTRITO FEDERAL, consoante IS 732 de 2012, art. 101, RESOLVE:
Art.1º Proferir em primeira instância, o DESCREDENCIAMENTO do CFC B VIA BRAZIL
LTDA ME, CNPJ 01.486.302/0001-84, cujos motivos foram apurados no Processo nº
055.003475/2015 e se fundamentam no artigo 16 da Instrução nº 732/2012.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data da publicação.

UELSON SOUSA PRASERES

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA

E CIDADANIA

SUBSECRETARIA DO SISTEMA PENITENCIÁRIO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 282, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2015.
O SUBSECRETARIO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo disposto no artigo 211, § 1º da Lei Complementar distrital nº 840/2011,
bem como por meio do item 10 da Portaria Conjunta SEJUS/PCDF nº 001/2007, e tendo em
vista o apurado na Sindicância nº 014/2015-SESIPE, RESOLVE:
Art. 1º Publicar a decisão contida no Despacho de Julgamento da Sindicância nº 014/2015-
SESIPE, com Portaria de Instauração, publicada no DODF nº 170 de 02/09/2015, pag. Nº
57.
Art. 2º Acolher integralmente o relatório conclusivo da Comissão de Sindicância-SESIPE e
determinar o ARQUIVAMENTO da Sindicância nº 014/2015-SESIPE, nos termos do art.
215, inciso I, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO CARLOS COUTO LÓSSIO FILHO
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ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO SETOR

DE ABASTECIMENTO E INDÚSTRIA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 49, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO SETOR DE INDÚSTRIA E ABASTECIMENTO

DO DISTRITO FEDERAL, interino, no uso das atribuições que lhe confere o inciso XXXIII,

do artigo 53 do Regimento Interno aprovado pelo Decreto nº 16.247/1994, RESO LV E :

Art. 1º Prorrogar por mais 30 (trinta) o prazo estipulado na Ordem de Serviço nº 39, de 11

de novembro de 2015, publicado no DODF nº 224, de 23 de novembro de 2015.

Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

RENATO SANTANA DA SILVA

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO DO

TERRITÓRIO E HABITAÇÃO
DECISÃO DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015

O CONTROLADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso das atribuições
que lhe confere a Lei nº 3.105, de 27 de novembro de 2002, pelo decreto distrital nº 36.236,
de 1º de janeiro de 2015, pelo Regimento Interno da Secretaria de Estado de Transparência
e Controle do Distrito Federal, anexo ao Decreto nº 36.017, de 18 de novembro de 2014, pela
Lei nº 4.938, de 19 de setembro de 2012, que dispõe sobre o Sistema de Correição do
Distrito Federal e pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE:
Art. 1º Visto e examinado o recurso frente à declaração de inidoneidade da Empresa METHA
Construções e Incorporações LTDA., recebido o Pedido de Reconsideração, decido pela
improcedência do pedido, com fundamento no Parecer nº 180/2015-AJL/CGDF, uma vez que
as alegações de defesa não afastaram o entendimento acerca das práticas de atos ilícitos que
atentam contra a necessária idoneidade da referida empresa para contratações públicas.
Art. 2º. Dessa forma, MANTENHO A DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE da empresa
METHA Construções e Incorporações Ltda., nos termos do artigo 87, inciso IV da Lei nº
8.666/93.
Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS TADEU DE ANDRADE

CONTROLADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL


